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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI
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Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 468/2024

SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 115, de 27 de maio de 2005.

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, Prefeito
de Sarandi, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal.

Art. 1º - Fica extinto da Lei Complementar nº 115, de 27 de maio de 2005, o cargo em
provimento em comissão de Coordenador Jurídico (CC-1)

Art. 2º Fica revogada a Lei Complementar nº 403, de 13 de abril de 2022.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sarandi-PR, 01 de outubro de 2024.

WALTER VOLPATO

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 468/2024

SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 115,
de 27 de maio de 2005.
 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu,WALTER VOLPATO, Prefeito de Sarandi, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal.
 
Art. 1º- Fica extinto da Lei Complementar nº 115, de 27 de
maio de 2005, o cargo em provimento em comissão de
Coordenador Jurídico (CC-1)
Art. 2º  Fica revogada aLei Complementar nº 403, de 13 de
abril de 2022.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Sarandi-PR, 01 de outubro de 2024.
 
WALTER VOLPATO
Prefeitomunicipal 
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